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LÍNGUA PORTUGUESA

TEXTOS: INTERPRETAÇÃO E COMPREENSÃO DE 
TEXTOS

A compreensão e a interpretação de textos são habilidades 
fundamentais para quem se prepara para concursos públicos, 
exames escolares ou qualquer prova que envolva Língua 
Portuguesa. Dominar essas competências pode ser o diferencial 
entre uma boa e uma excelente pontuação, especialmente em 
provas que cobram interpretação textual de forma intensa e 
minuciosa.

Mas qual é a verdadeira diferença entre compreensão e 
interpretação? Muitas vezes, esses dois conceitos são tratados 
como sinônimos, mas possuem diferenças importantes. A 
compreensão envolve a habilidade de entender o que o texto 
expressa de maneira clara e direta, ou seja, aquilo que está 
explícito na superfície das palavras. É a capacidade de captar o 
significado literal das frases, ideias e argumentos apresentados 
pelo autor. Já a interpretação vai além: é a habilidade de ler nas 
entrelinhas, de inferir significados ocultos e de construir sentidos 
que não estão evidentes no texto, mas que podem ser deduzidos 
a partir do contexto, dos detalhes e da experiência do leitor.

Desenvolver a habilidade de compreender e interpretar 
textos é uma tarefa que exige prática e dedicação. Ao longo 
deste estudo, exploraremos as diferenças entre compreensão 
e interpretação, os tipos de linguagem que influenciam a 
interpretação textual e o conceito de intertextualidade, que é 
quando um texto se relaciona com outro para construir novos 
significados. Esses conhecimentos são essenciais para uma leitura 
mais aprofundada e para uma interpretação mais assertiva dos 
textos que aparecem em provas de concursos e avaliações em 
geral.

Diferença entre Compreensão e Interpretação
Compreensão refere-se à habilidade de entender o que o 

texto comunica de forma explícita. É a identificação do conteúdo 
que o autor apresenta de maneira direta, sem exigir do leitor um 
esforço de interpretação mais aprofundado. Ao compreender um 
texto, o leitor se concentra no significado das palavras, frases e 
parágrafos, buscando captar o sentido literal e objetivo daquilo 
que está sendo dito.

Ou seja, a compreensão é o processo de absorver as 
informações que estão na superfície do texto, sem precisar 
buscar significados ocultos ou inferências.

Exemplo de compreensão: 
Se o texto afirma: “Jorge era infeliz quando fumava”, a 

compreensão dessa frase nos leva a concluir apenas o que está 
claramente dito: Jorge, em determinado período de sua vida em 
que fumava, era uma pessoa infeliz.

Por outro lado, a interpretação envolve a leitura das 

entrelinhas, a busca por sentidos implícitos e o esforço para 
compreender o que não está diretamente expresso no texto. 
Essa habilidade requer do leitor uma análise mais profunda, 
considerando fatores como contexto, intenções do autor, 
experiências pessoais e conhecimentos prévios. A interpretação é 
a construção de significados que vão além das palavras literais, e 
isso pode envolver deduzir informações não explícitas, perceber 
ironias, analogias ou entender o subtexto de uma mensagem.

Exemplo de interpretação:
Voltando à frase “Jorge era infeliz quando fumava”, a 

interpretação permite deduzir que Jorge provavelmente parou 
de fumar e, com isso, encontrou a felicidade. Essa conclusão não 
está diretamente expressa, mas é sugerida pelo contexto e pelas 
implicações da frase.

Em resumo, a compreensão é o entendimento do que está 
no texto, enquanto a interpretação é a habilidade de extrair do 
texto o que ele não diz diretamente, mas sugere. Enquanto a 
compreensão requer uma leitura atenta e literal, a interpretação 
exige uma leitura crítica e analítica, na qual o leitor deve conectar 
ideias, fazer inferências e até questionar as intenções do autor.

Ter consciência dessas diferenças é fundamental para o 
sucesso em provas que avaliam a capacidade de lidar com textos, 
pois, muitas vezes, as questões irão exigir que o candidato saiba 
identificar informações explícitas e, em outras ocasiões, que 
ele demonstre a capacidade de interpretar significados mais 
profundos e complexos.

Tipos de Linguagem
Para uma interpretação de textos eficaz, é fundamental 

entender os diferentes tipos de linguagem que podem ser 
empregados em um texto. Conhecer essas formas de expressão 
ajuda a identificar nuances e significados, o que torna a leitura e a 
interpretação mais precisas. Há três principais tipos de linguagem 
que costumam ser abordados nos estudos de Língua Portuguesa: 
a linguagem verbal, a linguagem não-verbal e a linguagem mista 
(ou híbrida).

 ▸ Linguagem Verbal
A linguagem verbal é aquela que utiliza as palavras como 

principal meio de comunicação. Pode ser apresentada de forma 
escrita ou oral, e é a mais comum nas interações humanas. É por 
meio da linguagem verbal que expressamos ideias, emoções, 
pensamentos e informações.

Exemplos:
 ▪ Um texto de livro, um artigo de jornal ou uma conversa 

entre duas pessoas são exemplos de linguagem verbal.
 ▪ Quando um autor escreve um poema, um romance ou uma 

carta, ele está utilizando a linguagem verbal para transmitir 
sua mensagem.
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Na interpretação de textos, a linguagem verbal é a que 
oferece o conteúdo explícito para compreensão e análise. 
Portanto, ao se deparar com um texto em uma prova, é a partir 
da linguagem verbal que se começa o processo de interpretação, 
analisando as palavras, as estruturas frasais e a coesão do 
discurso.

 ▸ Linguagem Não-Verbal
A linguagem não-verbal é aquela que se comunica sem 

o uso de palavras. Ela faz uso de elementos visuais, como 
imagens, cores, símbolos, gestos, expressões faciais e sinais, para 
transmitir mensagens e informações. Esse tipo de linguagem é 
extremamente importante em nosso cotidiano, já que muitas 
vezes as imagens ou os gestos conseguem expressar significados 
que palavras não conseguem capturar com a mesma eficiência.

Exemplos:
 ▪ Uma placa de trânsito que indica “pare” por meio de uma 

cor vermelha e um formato específico.
 ▪ As expressões faciais e gestos durante uma conversa ou em 

um filme.
 ▪ Uma pintura, um logotipo ou uma fotografia que trans-

mitem sentimentos, ideias ou informações sem o uso de 
palavras.

No contexto de interpretação, a linguagem não-verbal 
exige do leitor uma capacidade de decodificar mensagens que 
não estão escritas. Por exemplo, em uma prova que apresenta 
uma charge ou uma propaganda, será necessário interpretar os 
elementos visuais para compreender a mensagem que o autor 
deseja transmitir.

 ▸ Linguagem Mista (ou Híbrida)
A linguagem mista é a combinação da linguagem verbal 

e da linguagem não-verbal, ou seja, utiliza tanto palavras 
quanto imagens para se comunicar. Esse tipo de linguagem 
é amplamente utilizado em nosso dia a dia, pois permite a 
transmissão de mensagens de forma mais completa, já que se 
vale das características de ambas as linguagens.

Exemplos:
 ▪ Histórias em quadrinhos, que utilizam desenhos (lingua-

gem nãoverbal) e balões de fala (linguagem verbal) para 
narrar a história.
 ▪ Cartazes publicitários que unem imagens e slogans para 

atrair a atenção e transmitir uma mensagem ao público.
 ▪ As apresentações de slides que combinam texto e imagens 

para tornar a explicação mais clara e interessante.

A linguagem mista exige do leitor uma capacidade de integrar 
informações provenientes de diferentes fontes para construir 
o sentido global da mensagem. Em uma prova, por exemplo, é 
comum encontrar questões que apresentam textos e imagens 
juntos, exigindo que o candidato compreenda a interação entre 
a linguagem verbal e não-verbal para interpretar corretamente 
o conteúdo.

Importância da Compreensão dos Tipos de Linguagem:
Entender os tipos de linguagem é crucial para uma 

interpretação de textos eficaz, pois permite que o leitor 
reconheça como as mensagens são construídas e transmitidas. 
Em textos que utilizam apenas a linguagem verbal, a atenção 
deve estar voltada para o que está sendo dito e como as ideias 
são organizadas. Já em textos que empregam a linguagem não-
verbal ou mista, o leitor deve ser capaz de identificar e interpretar 
símbolos, imagens e outros elementos visuais, integrando-os ao 
conteúdo verbal para chegar a uma interpretação completa.

Desenvolver a habilidade de identificar e interpretar os 
diferentes tipos de linguagem contribui para uma leitura mais 
crítica e aprofundada, algo essencial em provas que avaliam 
a competência em Língua Portuguesa. Essa habilidade é 
um diferencial importante para a compreensão do que está 
explicitamente escrito e para a interpretação das nuances que a 
linguagem não-verbal ou mista pode adicionar ao texto.

Intertextualidade
A intertextualidade é um conceito fundamental para 

quem deseja compreender e interpretar textos de maneira 
aprofundada, especialmente em contextos de provas de 
concursos públicos. Trata-se do diálogo que um texto estabelece 
com outros textos, ou seja, a intertextualidade ocorre quando 
um texto faz referência, de maneira explícita ou implícita, a 
outro texto já existente. Esse fenômeno é comum na literatura, 
na publicidade, no jornalismo e em diversos outros tipos de 
comunicação.

 ▸ Definição de Intertextualidade
Intertextualidade é o processo pelo qual um texto se 

relaciona com outro, estabelecendo uma rede de significados 
que enriquece a interpretação. Ao fazer referência a outro texto, 
o autor cria um elo que pode servir para reforçar ideias, criticar, 
ironizar ou até prestar uma homenagem. Essa relação entre 
textos pode ocorrer de várias formas e em diferentes graus de 
intensidade, dependendo de como o autor escolhe incorporar ou 
dialogar com o texto de origem.

O conceito de intertextualidade sugere que nenhum texto 
é completamente original, pois todos se alimentam de outros 
textos e discursos que já existem, criando um jogo de influências, 
inspirações e referências. Portanto, a compreensão de um texto 
muitas vezes se amplia quando reconhecemos as conexões 
intertextuais que ele estabelece.

Tipos de Intertextualidade:
A intertextualidade pode ocorrer de diferentes formas. Aqui 

estão os principais tipos que você deve conhecer:
 ▪ Citação: É a forma mais explícita de intertextualidade. 

Ocorre quando um autor incorpora, de forma literal, uma 
passagem de outro texto em sua obra, geralmente colocando 
a citação entre aspas ou destacando-a de alguma maneira. 
 ▪ Exemplo: Em um artigo científico, ao citar um trecho de 

uma obra de um pesquisador renomado, o autor está utili-
zando a intertextualidade por meio da citação.
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RACIOCÍNIO LÓGICO

PROPOSIÇÕES, VALOR-VERDADE, NEGAÇÃO, 
CONJUNÇÃO, DISJUNÇÃO, IMPLICAÇÃO, 

EQUIVALÊNCIA, PROPOSIÇÕES COMPOSTAS; 
EQUIVALÊNCIAS LÓGICAS

A capacidade de estabelecer e interpretar relações lógicas 
entre diferentes elementos é uma habilidade essencial para o 
desenvolvimento do pensamento analítico. Essa competência 
permite ao indivíduo organizar informações, identificar padrões e 
criar conexões relevantes, mesmo diante de conceitos abstratos 
ou situações hipotéticas. Ao dominar esse campo, é possível 
analisar premissas, avaliar sua consistência e extrair conclusões 
fundamentadas, promovendo uma compreensão mais profunda 
e decisões mais acertadas. Essa habilidade é indispensável na 
resolução de problemas complexos e no enfrentamento de 
desafios que exigem clareza e raciocínio estruturado. 

A seguir, exploraremos os principais conteúdos que ajudam 
a aprimorar essa competência:

Lógica proposicional
Um predicado é uma sentença que contém um número 

limitado de variáveis e se torna uma proposição quando são 
dados valores às variáveis matemáticas e propriedades quaisquer 
a outros tipos.

Um predicado, de modo geral, indica uma relação entre 
objetos de uma afirmação ou contexto.

Considerando o que se conhece da língua portuguesa 
e, intuitivamente, predicados dão qualidade aos sujeitos, 
relacionam os sujeitos e relacionam os sujeitos aos objetos.

Para tal, são usados os conectivos lógicos 
, mais objetos, predicados, variáveis e quantificadores.

Os objetos podem ser concretos, abstratos ou fictícios, 
únicos (atômicos) ou compostos. 

Logo, é um tipo que pode ser desde uma peça sólida, um 
número complexo até uma afirmação criada para justificar um 
raciocínio e que não tenha existência real!

Os argumentos apresentam da lógica dos predicados 
dizem respeito, também, àqueles da lógica proposicional, mas 
adicionando as qualidades ao sujeito.

As palavras que relacionam os objetos são usadas como 
quantificadores, como um objeto está sobre outro, um é maior 
que o outro, a cor de um é diferente da cor do outro; e, com o uso 
dos conectivos, as sentenças ficam mais complexas. 

Por exemplo, podemos escrever que um objeto é maior que 
outro e eles têm cores diferentes.

Somando as variáveis aos objetos com predicados, as 
variáveis definem e estabelecem fatos relativos aos objetos em 
um dado contexto. 

Vamos examinar as características de argumentos e 
sentenças lógicas para adentrarmos no uso de quantificadores.

No livro Discurso do Método de René Descartes, encontramos 

a afirmação: “(1ª parte): “...a diversidade de nossas opiniões não 
provém do fato de serem uns mais racionais que outros, mas 
somente de conduzirmos nossos pensamentos por vias diversas 
e não considerarmos as mesmas coisas. Pois não é suficiente ter 
o espírito bom, o principal é aplicá-lo bem.”

Cabe aqui, uma rápida revisão de conceitos, como o de 
argumento, que é a afirmação de que um grupo de proposições 
gera uma proposição final, que é consequência das primeiras. São 
ideias lógicas que se relacionam com o propósito de esclarecer 
pontos de pensamento, teorias, dúvidas.

Seguindo a ideia do princípio para o fim, a proposição é o 
início e o argumento o fim de uma explanação ou raciocínio, 
portanto essencial para um pensamento lógico.

A proposição ou sentença a é uma oração declarativa que 
poderá ser classificada somente em verdadeira ou falsa, com 
sentido completo, tem sujeito e predicado.

Por exemplo, e usando informações multidisciplinares, são 
proposições:

I – A água é uma molécula polar;
II – A membrana plasmática é lipoprotéica.

Observe que os exemplos acima seguem as condições 
essenciais que uma proposição deve seguir, i.e., dois axiomas 
fundamentais da lógica, [1] o princípio da não contradição e [2] o 
princípio do terceiro excluído, como já citado.

O princípio da não contradição afirma que uma proposição 
não ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo. 

O princípio do terceiro excluído afirma que toda proposição 
ou é verdadeira ou é falsa, jamais uma terceira opção. 

Após essa pequena revisão de conceitos, que representaram 
os tipos de argumentos chamados válidos, vamos especificar 
os conceitos para construir argumento inválidos, falaciosos ou 
sofisma.

Proposições simples e compostas
Para se construir as premissas ou hipóteses em um 

argumento válido logicamente, as premissas têm extensão maior 
que a conclusão. A primeira premissa é chamada de maior é a 
mais abrangente, e a menor, a segunda, possui o sujeito da 
conclusão para o silogismo; e das conclusões, temos que:

I – De duas premissas negativas, nada se conclui; 
II – De duas premissas afirmativas não pode haver conclusão 

negative; 
III – A conclusão segue sempre a premissa mais fraca;
IV – De duas premissas particulares, nada se conclui.

As premissas funcionam como proposições e podem ser do 
tipo simples ou composta. As compostas são formadas por duas 
ou mais proposições simples interligadas por um “conectivo”. 
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Uma proposição/premissa é toda oração declarativa que 
pode ser classificada em verdadeira ou falsa ou ainda, um 
conjunto de palavras ou símbolos que exprimem um pensamento 
de sentido completo.

Características de uma proposição:
I – Tem sujeito e predicado;
II – É declarativa (não é exclamativa nem interrogativa);
III – Tem um, e somente um, dos dois valores lógicos: ou é 

verdadeira ou é falsa.

É regida por princípios ou axiomas:
I – Princípio da não contradição: uma proposição não pode 

ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.
II – Princípio do terceiro excluído: toda proposição ou é 

verdadeira ou é falsa, isto é, verifica-se sempre um destes casos 
e nunca um terceiro.

Exemplos:
 ▪  A água é uma substância polar.
 ▪  A membrana plasmática é lipoprotéica.
 ▪  As premissas podem ser unidas via conectivos mostrados 

na tabela abaixo e já mostrado acima. São eles:

Proposição Forma Símbolo

Negação Não ¬

Disjunção não 
exclusiva ou ∨

Conjunção e ^

Condicional Se... então →

Bicondicional Se e somente se ↔

Tabelas verdade
As tabelas-verdade são ferramentas utilizadas para analisar 

as possíveis combinações de valores lógicos (verdadeiro ou falso) 
das proposições. Elas permitem compreender o comportamento 
lógico de operadores como negação, conjunção e disjunção, 
facilitando a verificação da validade de proposições compostas. 
Abaixo, apresentamos as tabelas-verdade para cada operador,

1. Negação
A partir de uma proposição p qualquer, pode-se construir 

outra, a negação de p, cujo símbolo é ¬p.

Exemplos:
A água é uma substância não polar.
A membrana plasmática é não lipoprotéica.
Tabela-verdade para p e ¬p.

p ¬p

V F

F V

Os símbolos lógicos para construção de proposições 
compostas são:  ∧ (lê-se e) e ∨ (lê-se ou).

2. Conectivo ∧:
Colocando o conectivo ∧ entre duas proposições p e q, 

obtém-se uma nova proposição p ∧ q, denominada conjunção 
das sentenças.

Exemplos:
p: substâncias apolares atravessam diretamente a bicamada 

lipídica.
q: o aminoácido fenilalanina é apolar.
p ∧ q: substâncias apolares atravessam diretamente a 

bicamada lipídica e o aminoácido fenilalanina é apolar.

Tabela-verdade para a conjunção
Axioma: a conjunção é verdadeira se, e somente se, ambas 

as proposições são verdadeiras; se ao menos uma delas for falsa, 
a conjunção é falsa.

p q p ∧ q

V V V

V F F

F V F

F F F

3. Conectivo ∨:
Colocando o conectivo ∨ entre duas proposições p e q, 

obtém-se uma nova proposição p ∨ q, denominada disjunção 
das sentenças.

Exemplos:
p: substâncias apolares atravessam diretamente a bicamada 

lipídica.
q: substâncias polares usam receptores proteicos para 

atravessar a bicamada lipídica. 
p ∨ q: substâncias apolares atravessam diretamente a 

bicamada lipídica ou substâncias polares usam receptores 
proteicos para atravessar a bicamada lipídica. 

Tabela-verdade para a disjunção
Axioma: a disjunção é verdadeira se ao menos das duas 

proposições for verdadeira; se ambas forem falsas, então a 
disjunção é falsa.

p q p  ∨ q

V V V

V F V

F V V

F F F

Símbolos lógicos para sentenças condicionais são: se 
...então... (símbolo →); ...se, e somente se, ... (símbolo ↔).

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988: DOS PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS

Dos Princípios Fundamentais

 ▸ Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo:
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) 
e vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e 
reconhecida normatividade.

Princípio Federativo:
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito 

Federal e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um 
determinado grau de liberdade referente à sua organização, à 
sua administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém 
limitada por certos princípios consagrados pela Constituição 
Federal.

Princípio Republicano:
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem 
o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, 
temporário e com responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito:
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito 
ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-
se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular:
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal revela 

a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

Princípio da Separação dos Poderes:
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais 
correspondentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui - se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

 ▸ Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação..

 ▸ Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas 

relações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade;
X - concessão de asilo político.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
E LEGISLAÇÃO CORRELATA

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.
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Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 
a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino 
- americana de nações.

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS; DOS 
DIREITOS SOCIAIS

Dos Direitos E Garantias Fundamentais
Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 

da CF. São eles:

 ▸ Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o 

direito de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 

exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a 
tortura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, 
etc.

 ▸ Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão 
em virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da 
autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de 
locomoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação 
e de expressão.

 ▸ Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela 

Constituição Federal e base do princípio republicano e da 
democracia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade 
material e a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres 
concedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se 
desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado 
promover a igualdade de oportunidades por meio de políticas 
públicas e leis que, atentos às características dos grupos menos 
favorecidos, compensassem as desigualdades decorrentes do 
processo histórico da formação social.

 ▸ Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é 

gênero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 

decorrente de sua violação.
 ▸ Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos 

pertinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, 
exatamente por tal motivo, são previstos no Código Penal.

 ▸ Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se 
asseguram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais 
(propriedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

TIPOS DE LICENÇAS AMBIENTAIS E DE 
AUTORIZAÇÕES DE SUPRESSÃO VEGETAL E DE 

CAPTURA DE FAUNA

O que são licenças ambientais
Licenças ambientais são instrumentos administrativos 

fundamentais utilizados pelo poder público para controlar e 
acompanhar as atividades humanas que possam causar impactos 
ao meio ambiente. Essas licenças fazem parte da Política Nacional 
do Meio Ambiente e funcionam como uma exigência legal para 
que empreendimentos e atividades potencialmente poluidoras 
ou que utilizem recursos naturais possam ser planejadas, 
instaladas e operadas com responsabilidade ambiental.

O principal objetivo das licenças ambientais é prevenir, 
minimizar ou compensar danos ambientais antes que eles 
ocorram. Isso significa que, antes mesmo de uma obra ou 
atividade começar, o órgão ambiental competente precisa avaliar 
se os riscos ao meio ambiente são aceitáveis e se há medidas 
suficientes para proteger os ecossistemas, a biodiversidade, os 
recursos hídricos e a qualidade de vida das populações afetadas.

Esse processo de licenciamento garante que o 
desenvolvimento econômico e social ocorra de forma sustentável, 
ou seja, com o menor impacto possível ao meio ambiente e com 
o uso racional dos recursos naturais. Além disso, permite ao 
Estado fiscalizar e acompanhar a atividade durante todas as suas 
fases, desde o planejamento até o encerramento.

No Brasil, o licenciamento ambiental é regulamentado 
por normas federais, estaduais e municipais, sendo o Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
(IBAMA) o órgão responsável nas situações de impacto ambiental 
nacional ou em áreas federais. Já nos âmbitos estadual e 
municipal, são os órgãos ambientais respectivos que assumem 
a função, como secretarias estaduais de meio ambiente ou 
autarquias municipais.

A exigência de licenciamento está diretamente relacionada 
à natureza da atividade ou empreendimento. Por exemplo, 
construção de estradas, barragens, indústrias, loteamentos 
urbanos, minerações e projetos agropecuários de grande porte 
geralmente precisam passar por esse processo. Atividades 
menores ou com baixo impacto ambiental podem estar sujeitas a 
procedimentos simplificados.

O processo de licenciamento pode incluir análises 
técnicas, estudos ambientais, realização de audiências 
públicas e condicionantes específicas a serem cumpridas pelo 
empreendedor. É uma ferramenta essencial para a gestão 
ambiental no Brasil.

Tipos de licenças ambientais
O processo de licenciamento ambiental no Brasil é dividido 

em etapas distintas, representadas por três tipos principais 

de licenças. Cada uma delas corresponde a uma fase do 
empreendimento, desde o planejamento inicial até o início 
das atividades e sua operação. Esse modelo foi estabelecido 
pela Resolução CONAMA número 237, de 1997, que define os 
procedimentos do licenciamento ambiental em âmbito nacional.

As três principais licenças são: Licença Prévia, Licença 
de Instalação e Licença de Operação. Vamos entender como 
funciona cada uma delas e qual o seu papel dentro do processo.

 ▸ Licença Prévia
A Licença Prévia é a primeira etapa do licenciamento. Ela é 

concedida ainda na fase de planejamento do empreendimento e 
tem como objetivo aprovar a viabilidade ambiental da proposta. 
Isso significa que o órgão ambiental analisa o local onde o projeto 
será implantado, os impactos que ele pode causar e se esses 
impactos podem ser controlados ou compensados.

Para obter a Licença Prévia, o empreendedor geralmente 
precisa apresentar um estudo ambiental, que pode variar de 
acordo com o porte e o potencial poluidor da atividade. Entre os 
estudos mais comuns estão o Relatório Ambiental Simplificado e 
o Estudo de Impacto Ambiental, acompanhado de seu respectivo 
Relatório de Impacto Ambiental.

A emissão dessa licença não autoriza ainda o início das 
obras, mas atesta que o projeto, em princípio, é ambientalmente 
viável. A Licença Prévia também define as exigências e medidas 
que deverão ser adotadas nas etapas seguintes.

 ▸ Licença de Instalação
Após a aprovação da viabilidade ambiental, o próximo passo 

é obter a Licença de Instalação. Essa licença autoriza o início das 
obras ou da instalação do empreendimento, de acordo com o 
que foi aprovado na fase anterior.

Nesta etapa, o órgão ambiental avalia se o projeto executivo 
está em conformidade com as condições estabelecidas na Licença 
Prévia. Também verifica se foram incorporadas as medidas de 
controle ambiental propostas no estudo apresentado.

A Licença de Instalação é, portanto, o documento que 
libera o início físico da atividade, como a construção de prédios, 
terraplanagem, instalação de maquinários, entre outros. Sem 
ela, qualquer intervenção no local é considerada ilegal, mesmo 
que a Licença Prévia já tenha sido concedida.

 ▸ Licença de Operação
A última etapa do processo é a Licença de Operação. Ela 

só é concedida depois que o empreendimento já foi instalado e 
todas as condicionantes estabelecidas nas fases anteriores foram 
cumpridas.

Com essa licença, o empreendedor está autorizado a iniciar, 
de fato, as atividades operacionais do projeto, como produção, 
prestação de serviço ou exploração comercial.
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Antes de conceder essa licença, o órgão ambiental realiza 
vistorias e análises para confirmar que as obras foram realizadas 
conforme o previsto e que os sistemas de controle ambiental 
estão funcionando corretamente.

Além disso, essa licença pode conter obrigações adicionais, 
como monitoramento da qualidade da água, controle de emissão 
de poluentes, manutenção de áreas verdes e apresentação 
periódica de relatórios ambientais.

A Licença de Operação tem prazo determinado e pode ser 
renovada, desde que o empreendimento continue cumprindo 
todas as exigências legais e ambientais.

 ▸ Resumo das três licenças

 ▪ Licença Prévia:
 ▪ Avalia a viabilidade ambiental do projeto
 ▪ Concedida na fase de planejamento
 ▪ Define requisitos para as próximas etapas

 ▪ Licença de Instalação
 ▪ Autoriza o início das obras e instalações
 ▪ Exige conformidade com o projeto aprovado
 ▪ Requer implementação das medidas de controle ambiental

 ▪ Licença de Operação
 ▪ Permite o funcionamento do empreendimento
 ▪ Emitida após a verificação do cumprimento das 

condicionantes
 ▪ Exige o controle e monitoramento contínuo dos impactos 

ambientais

Essas três licenças formam o que se chama de licenciamento 
trifásico. No entanto, existem situações em que o processo 
pode ser simplificado, como no caso de atividades de pequeno 
impacto, em que o órgão ambiental pode emitir uma licença 
única que abranja todas as etapas.

A escolha do tipo de licença e do procedimento depende 
do tipo de atividade, da localização do empreendimento e 
do potencial de dano ambiental. Esse sistema garante que os 
impactos ambientais sejam analisados de forma criteriosa em 
cada fase do projeto.

Autorizações de supressão de vegetação
As autorizações de supressão de vegetação são instrumentos 

legais que regulam a remoção total ou parcial da cobertura 
vegetal nativa em áreas públicas ou privadas. Essa autorização 
é obrigatória mesmo em propriedades particulares, uma vez 
que a vegetação nativa, especialmente em áreas como florestas, 
cerrados e manguezais, é considerada um bem de interesse 
comum e protegida por leis ambientais.

A supressão da vegetação pode ser necessária em diversas 
situações, como na implantação de obras de infraestrutura, 
atividades agrícolas, exploração mineral ou expansão urbana. No 
entanto, esse tipo de intervenção exige cuidado, pois pode causar 
sérios impactos ambientais, como a perda de biodiversidade, 
degradação do solo, assoreamento de cursos d’água e alterações 

no clima local.
Por isso, a legislação brasileira determina que a supressão 

de vegetação só pode ser realizada com autorização prévia do 
órgão ambiental competente, que pode ser federal, estadual ou 
municipal, dependendo da localização e do tipo de vegetação 
envolvida.

 ▸ Regras gerais para a autorização
A autorização para supressão de vegetação nativa está 

condicionada a uma análise técnica e legal, feita com base em 
critérios como:

 ▪ Tipo de vegetação existente na área
 ▪ Grau de conservação do ecossistema
 ▪ Existência de espécies ameaçadas de extinção
 ▪ Alternativas locacionais para a atividade
 ▪ Compensações ambientais propostas

Para realizar essa análise, o órgão ambiental exige a 
apresentação de documentos técnicos, como o levantamento 
fitossociológico da área (que identifica as espécies presentes), 
mapas georreferenciados e um plano de compensação ambiental, 
quando necessário.

Além disso, a supressão de vegetação nativa só é permitida 
quando não houver outra alternativa técnica viável e quando 
a atividade estiver regularizada quanto ao licenciamento 
ambiental. Ou seja, a autorização para suprimir vegetação 
geralmente está vinculada a um processo de licenciamento 
ambiental em andamento.

 ▸ Supressão em áreas de preservação permanente e reserva 
legal

As Áreas de Preservação Permanente (APP) e as Reservas 
Legais são categorias específicas de proteção ambiental 
previstas no Código Florestal. A supressão de vegetação nessas 
áreas é ainda mais restrita, sendo permitida apenas em casos 
excepcionais e devidamente justificados.

Nas APPs, que incluem margens de rios, encostas íngremes e 
nascentes, a supressão só é autorizada em situações de utilidade 
pública, interesse social ou baixo impacto ambiental. Mesmo 
nesses casos, é necessário apresentar estudos que demonstrem 
a necessidade da intervenção e as medidas de compensação ou 
recuperação ambiental.

Já nas Reservas Legais, que são porções do imóvel rural 
destinadas à conservação da vegetação nativa, a supressão é 
admitida somente se a área estiver em processo de regularização 
ambiental e o proprietário aderir a programas de compensação 
ou regeneração.

 ▸ Procedimento para solicitação
O processo de solicitação da autorização para supressão de 

vegetação varia conforme o órgão ambiental responsável, mas, 
em geral, inclui as seguintes etapas:

 ▪ 1. Protocolo do pedido com a documentação exigida
 ▪ 2. Apresentação de estudos técnicos, como o levantamen-

to de vegetação
 ▪ 3. Análise técnica por parte do órgão ambiental
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LEGISLAÇÃO AMBIENTAL

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988: TÍTULO VIII - DA 
ORDEM SOCIAL / CAPÍTULO VI - DO MEIO AMBIENTE

O direito ao meio ambiente equilibrado está entre os 
chamados direitos de terceira geração/dimensão, ou seja, aqueles 
conhecidos como direitos de fraternidade/solidariedade. Eles 
abrangem os direitos difusos, coletivos, meta ou transindividuais, 
como é o caso do meio ambiente, da proteção aos consumidores, 
a aposentadoria etc.

Segundo a norma constitucional, todos têm direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, bem como de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-
lo para as presentes e futuras gerações.

Há dois princípios muito aplicados no direito ambiental: o da 
prevenção e o da precaução. O objetivo de ambos é o mesmo, 
ou seja, impedir danos ao meio ambiente, por meio de cautelas 
direcionadas a atividades potencialmente poluidoras ou que 
utilizem recursos naturais.

Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica:
As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 

ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, 
a sanções penais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

As pessoas físicas e jurídicas estão sujeitas à responsabilização 
penal, civil e administrativa quando praticarem atos lesivos ao 
meio ambiente.

CAPÍTULO VI
DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade 
o dever de defendê-lo e preserva-lo para as presentes e futuras 
gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao 
Poder Público:

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e 
prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas;

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio 
genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e 
manipulação de material genético;

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços 
territoriais e seus componentes a serem especialmente 
protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente 
através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a 
integridade dos atributos que justifiquem sua proteção;

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou 
atividade potencialmente causadora de significativa degradação 

do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se 
dará publicidade;

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de 
técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a 
vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de 
ensino e a conscientização pública para a preservação do meio 
ambiente;

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as 
práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem 
a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade.

VIII - manter regime fiscal favorecido para os biocombustíveis 
e para o hidrogênio de baixa emissão de carbono, na forma de 
lei complementar, a fim de assegurar-lhes tributação inferior 
à incidente sobre os combustíveis fósseis, capaz de garantir 
diferencial competitivo em relação a estes, especialmente em 
relação às contribuições de que tratam o art. 195, I, “b”, IV e V, e 
o art. 239 e aos impostos a que se referem os arts. 155, II, e 156-
A. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a 
recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução 
técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei.

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, 
a sanções penais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a 
Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira 
são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da 
lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio 
ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas 
pelos Estados, por ações discriminatórias, necessárias à proteção 
dos ecossistemas naturais.

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter 
sua localização definida em lei federal, sem o que não poderão 
ser instaladas.

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 
1º deste artigo, não se consideram cruéis as práticas desportivas 
que utilizem animais, desde que sejam manifestações culturais, 
conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, 
registradas como bem de natureza imaterial integrante do 
patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 
lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017)
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LEI FEDERAL Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 - 
POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus 
fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º - Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 
23 e no art. 235 da Constituição, estabelece a Política Nacional 
do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação 
e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(Sisnama) e institui o Cadastro de Defesa Ambiental. (Redação 
dada pela Lei nº 8.028, de 1990)

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE
Art. 2º. A Política Nacional do Meio Ambiente tem por 

objetivo a preservação, melhoria e recuperação da qualidade 
ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, condições 
ao desenvolvimento sócioeconômico, aos interesses da 
segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana, 
atendidos os seguintes princípios:

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio 
ecológico, considerando o meio ambiente como um patrimônio 
público a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em 
vista o uso coletivo;

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do 
ar;

III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos 
ambientais;

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas 
representativas;

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou 
efetivamente poluidoras;

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias 
orientadas para o uso racional e a proteção dos recursos 
ambientais;

VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental;
VIII - recuperação de áreas degradadas; (Regulamento)
IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação;
X - educação ambiental a todos os níveis do ensino, inclusive 

a educação da comunidade, objetivando capacitá-la para 
participação ativa na defesa do meio ambiente.

Art. 3º - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:
I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências 

e interações de ordem física, química e biológica, que permite, 
abriga e rege a vida em todas as suas formas;

II - degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa 
das características do meio ambiente;

III - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante 
de atividades que direta ou indiretamente:

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da 
população;
b) criem condições adversas às atividades sociais e 
econômicas;
c) afetem desfavoravelmente a biota;

d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio 
ambiente;
e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões 
ambientais estabelecidos;
IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público 

ou privado, responsável, direta ou indiretamente, por atividade 
causadora de degradação ambiental;

V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, 
superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, 
o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora. (Redação 
dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO 
AMBIENTE

Art. 4º - A Política Nacional do Meio Ambiente visará:
I - à compatibilização do desenvolvimento econômico 

social com a preservação da qualidade do meio ambiente e do 
equilíbrio ecológico;

II - à definição de áreas prioritárias de ação governamental 
relativa à qualidade e ao equilíbrio ecológico, atendendo 
aos interesses da União, dos Estados, do Distrito Federal, do 
Territórios e dos Municípios; (Vide decreto nº 5.975, de 2006)

III - ao estabelecimento de critérios e padrões da qualidade 
ambiental e de normas relativas ao uso e manejo de recursos 
ambientais;

IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologia s 
nacionais orientadas para o uso racional de recursos ambientais;

V - à difusão de tecnologias de manejo do meio ambiente, à 
divulgação de dados e informações ambientais e à formação de 
uma consciência pública sobre a necessidade de preservação da 
qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico;

VI - à preservação e restauração dos recursos ambientais com 
vistas á sua utilização racional e disponibilidade permanente, 
concorrendo para a manutenção do equilíbrio ecológico propício 
à vida;

VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação 
de recuperar e/ou indenizar os danos causados, e ao usuário, 
de contribuição pela utilização de recursos ambientais com fins 
econômicos.

 Art. 5º - As diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente 
serão formuladas em normas e planos, destinados a orientar a 
ação dos Governos da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Territórios e dos Municípios no que se relaciona com a 
preservação da qualidade ambiental e manutenção do equilíbrio 
ecológico, observados os princípios estabelecidos no art. 2º 
desta Lei.

Parágrafo único. As atividades empresariais públicas ou 
privadas serão exercidas em consonância com as diretrizes da 
Política Nacional do Meio Ambiente.

DO SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE
Art. 6º Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, bem como 
as fundações instituídas pelo Poder Público, responsáveis pela 
proteção e melhoria da qualidade ambiental, constituirão 
o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, assim 
estruturado:

I - órgão superior: o Conselho de Governo, com a função de 
assessorar o Presidente da República na formulação da política 
nacional e nas diretrizes governamentais para o meio ambiente 
e os recursos ambientais; (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS/AM.

Nós, representantes do povo do Município de Manaus, sob 
a proteção de Deus, reunidos no Paço da Câmara Municipal de 
Manaus, respeitando os preceitos da Constituição da República 
Federativa do Brasil e do Estado do Amazonas, promulgamos, 
a presente Lei Orgânica, que constitui a Lei Fundamental do 
Município de Manaus, com o objetivo de organizar o exercício do 
poder e fortalecer as instituições democráticas e os direitos da 
pessoa humana. (Redação acrescida pela Emenda à Lei Orgânica 
nº 12/2001)

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES FUNDAMENTAIS

Art. 1º O Município de Manaus, pessoa jurídica de direito 
público interno, é unidade territorial que integra, com autonomia 
política, administrativa e financeira, a República Federativa do 
Brasil e o Estado do Amazonas, nos termos da Constituição da 
República e da Constituição do Estado.

Art. 2º Os limites do Município são os definidos e 
reconhecidos pela tradição, documentos e leis, inadmitida sua 
alteração, exceto na forma prevista na Constituição da República 
e na Constituição do Estado.

Parágrafo Único - Os limites do Município de Manaus são os 
seguintes:

I - Com o Município de RIO PRETO DA EVA: começa na 
interseção do rio Urubu com a Rodovia BR-174, esta rodovia, 
no sentido da sede do Município de Manaus, até alcançar sua 
interseção com o divisor de águas rio Preto da Eva-Igarapé 
Tarumã; este divisor para sudeste, até alcançar o divisor de águas 
rios Preto da Eva-Puraquequara, este divisor, para sudeste, até 
alcançar as cabeceiras do Igarapé Jatuarana, este igarapé, por 
sua linha mediana, até alcançar sua interseção com o paralelo 
das cabeceiras do Igarapé Itucumã este igarapé, descendo por 
sua linha mediana, até alcançar sua confluência com a margem 
direita do rio Preto da Eva, este rio por sua linha mediana até 
alcançar a confluência do Igarapé Grande.

II - Com o Município de ITACOATIARA: começa na jusante 
do Igarapé Grande com a margem esquerda do rio Preto da Eva, 
este rio por sua linha mediana até sua jusante com a margem 
esquerda do paraná da Eva, este paraná subindo por sua linha 
mediana até encontrar sua boca na margem esquerda do rio 
Amazonas.

III - Com o Município do CAREIRO DA VÁRZEA: começa na 
margem esquerda do rio Amazonas, na boca de cima do paraná 
da Eva, este rio subindo, por sua linha mediana até alcançar a 
confluência do rio Solimões com a margem direita do rio Negro.

IV - Com o Município de IRANDUBA: começa na confluência 

do rio Solimões com a margem direita do rio Negro, este rio, 
subindo por sua margem direita, até alcançar a confluência do 
Igarapé-Açu.

V - Com o Município de NOVO AIRÃO: começa na confluência 
do Igarapé-Açu com a margem direita do rio Negro; desta 
confluência, por uma linha, até alcançar a confluência do rio 
Apuaú, com a margem esquerda do rio Negro; o rio Apuaú, por 
sua linha mediana, até alcançar suas cabeceiras.

VI - Com o Município de PRESIDENTE FIGUEIREDO: começa 
nas cabeceiras do rio Apuaú, dessas cabeceiras, por uma linha, 
até alcançar as cabeceiras do rio Urubu, este rio, por sua linha 
mediana, até alcançar sua interseção com a Rodovia BR-174.

Art. 3º A sede do Município, fundada em 1669, tem nome de 
Manaus e a categoria de cidade.

Art. 4º Constituem bens do Município todas as coisas móveis 
e imóveis, direitos e ações que a qualquer título lhe pertençam.

Art. 5º São símbolos do Município de Manaus a bandeira, o 
hino e o brasão instituídos em lei, representativos da cultura e da 
história de seu povo.

Art. 6º No exercício de sua autonomia, o Município editará 
leis, expedirá atos e adotará medidas pertinentes aos seus 
interesses, às necessidades da administração e ao bem-estar do 
seu povo.

TÍTULO II
DA COMPETÊNCIA MUNICIPAL

Art. 7º O Município de Manaus, nos limites de sua 
competência, assegura a todos, indistintamente, no território 
de sua jurisdição, a inviolabilidade dos direitos e garantias 
fundamentais declarados na Constituição da República, na 
Constituição do Estado e nesta Lei.

Art. 8º Compete ao Município:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber;
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 

como aplicar as suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de 
prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

IV - dispor sobre a organização e execução dos serviços 
públicos e sobre o quadro e o regime jurídico dos servidores que 
o integram;

V - criar, organizar e suprimir distritos, observado o disposto 
nesta Lei e na legislação estadual pertinente;

VI - instituir a guarda Municipal destinada à proteção de seus 
bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei;

VII - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 
permissão ou concessão, dentre outros, os seguintes serviços:

a) transporte coletivo urbano e intramunicipal, que terá 
caráter essencial;
b) abastecimento de água e esgotos sanitários;

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL
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c) mercado, feiras e matadouros locais;
d) cemitérios e serviços funerários;
e) iluminação pública;
f) limpeza pública; coleta, tratamento e desatinação do lixo;
VIII - manter, com cooperação técnica e financeira da União e

do Estado, programas de alfabetização e de educação pré-escolar 
e o ensino fundamental;

IX - promover o tombamento, e a proteção do patrimônio 
histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico local, 
observada a legislação específica;

X - incentivar a cultura e promover o lazer;
XI - fomentar a produção agropecuária e demais atividades 

econômicas, inclusive a artesanal;
XII - preservar a floresta, a fauna e a flora;
XIII - realizar serviços de assistência social, diretamente ou 

por meio de instituições privadas, conforme critérios e condições 
fixados em lei Municipal;

XIV - realizar programas de apoio às práticas desportivas;
XV - realizar programas permanentes de informação dos 

direitos do homem e do cidadão;
XVI - realizar atividades de defesa civil, inclusive a de combate 

a incêndios e prevenção de acidentes naturais, em coordenação 
com a União e o Estado;

XVII - promover adequado ordenamento territorial, 
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo urbano;

XVIII - elaborar e executar o plano plurianual;
XIX - executar, entre outras, obras de:
a) abertura, pavimentação e conservação de vias;
b) drenagem pluvial e saneamento básico; (Redação dada
pela Emenda à Lei Orgânica nº 1/2000)
c) construção e conservação de estradas, parques, jardins e
hortos florestais;
d) construção e conservação de estradas vicinais;
e) edificação e conservação de prédios públicos municipais;
XX - fixar:
a) tarifas dos serviços públicos, inclusive dos serviços de táxi;
b) horário de funcionamento dos estabelecimentos
industriais, comerciais, de serviços e outros similares;
XXI - sinalizar as vias públicas urbanas e rurais;
XXII - dispor sobre depósito e desatinação de animais e 

mercadorias apreendidos em decorrência de transgressões da 
legislação Municipal;

XXIII - regulamentar e fiscalizar a utilização de vias e 
logradouros públicos;

XXIV - conceder licença para:
a) localização, instalação e funcionamento de
estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços;
b) afixação de cartazes, letreiros, anúncios, faixas, emblemas
e utilização de alto-falantes para fins de publicidade e
propaganda;
c) exercício de comércio eventual ou ambulante;
d) realização de jogos, espetáculos e divertimentos públicos,
observadas as prescrições legais;
e) prestação de serviços de táxi;
f) prestação de serviço de transporte coletivo especial para

trabalhadores, escolares e turistas;
XXV - exercer o poder de polícia urbanística, especialmente 

quando a:
a) controle dos loteamentos;
b) licenciamento e fiscalização de obras em geral, incluídas
as obras públicas e instalações de outros entes federativos,
ressalvados, quanto às últimas, os aspectos relacionados
com o interesse da segurança nacional;
c) utilização dos bens públicos de uso comum para realização
de obras de qualquer natureza;
XXVI - disciplinar os serviços de carga e descarga, bem como 

fixar a tonelagem máxima permitida a veículos que circulem 
em vias públicas, cuja conservação seja da competência do 
Município.

XXVII - promover e criar mecanismos de participação popular 
na gestão pública do Município;

XXVIII - combater as causas da pobreza e os fatores de 
marginalização, promovendo a integração social dos setores 
desfavorecidos.

XXIX - instituir mecanismos de participação popular 
que propiciem a definição de prioridades, a fiscalização e o 
controle das ações desenvolvidas nas áreas dos serviços de 
saúde, segurança, educação e do planejamento e da execução 
orçamentária. (Redação acrescida pela Emenda à Lei Orgânica nº 
88/2015)

Parágrafo Único - A guarda Municipal de que trata o inciso 
VI, deste artigo, contará com um corpo especializado de proteção 
ecológica e ambiental.

Art. 9º Ao Município é vedado, além do estabelecido no 
artigo 19 da Constituição do Estado:

I - outorgar isenções e anistia fiscal ou permitir a remissão de 
dívidas sem interesse público justificado, sob pena de nulidade 
do ato;

II - permitir ou fazer uso de estabelecimento gráfico, jornal, 
estação de rádio, televisão, serviço de auto-falante ou qualquer 
outro meio de comunicação de sua propriedade, ou sob suas 
expensas, para propaganda político-partidária ou fins estranhos 
à administração;

III - criar ou conferir, sob qualquer título, vantagens 
pecuniárias aos que tenham exercido o cargo de Prefeito ou de 
Vereador.

Art. 10 As omissões do Poder Público Municipal, que tornem 
inviável o exercício dos direitos constitucionais, serão sanadas, na 
esfera administrativa, dentro de noventa dias do requerimento do 
interessado, incidindo em falta grave, punível com a destituição 
de mandato administrativo, de cargo ou função de confiança em 
órgão da Administração direta, indireta ou fundacional, o agente 
público que injustificadamente deixar de fazê-lo.

Art. 11 O Município, na forma do artigo 5º, da Constituição 
da República, não permitirá discriminação de qualquer natureza.

Art. 12 Além das competências prevista no artigo 8º, desta 
Lei, o Município atuará em cooperação com a União e o Estado 
para o exercício das competências enumeradas no artigo 23, da 
Constituição da República.
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